
Município de ôania Cruz do õul
(Secretaria Municipal de Governo e(Desenvolvimento Gconômico

^ua Qahão Cosia. 755 - Caixa Postal'4 - "Tone (51) 715-3331 - Cep 96Ô10-170 - (Santa Cruz do ôul'- <$ô

DECRETO N° 5.146, DE 15 DE SETEMBRO DE 2000.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
DO SUL, no exercício do cargo de Prefeito, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o artigo 3o, da Lei n° 3.470,
de 21 de dezembro de 1999, e artigo 4o, da Lei n° 3.471, de 21 de dezembro de
1999,

DECRETA:

ART. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no
montante de R$ 671.000,00 (seiscentos e setenta e um mil reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO - 0900 - SECR. MUNIC. DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0901.03070212.019 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Transportes e Serviços Públicos

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (88) R$ 70.000,00

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08421882.025 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.1.2.0 - Material de Consumo (127) R$ 38.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (129) R$ 130.000,00

1001.08424272.030 - Programa de Alimentação Escolar - Merenda Escolar
3.1.2.0-Material de Consumo (139) R$ 50.000,00

1001.08474832.031 - Manutenção de Programas Suplementares da SMEC
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (144) R$ 12.000,00

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201.13754282.041 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.1.2.0-Material de Consumo (181) R$250.000,00

1201.13754282.043 - Convênios e/ou Auxílios com o Sindicato Médico de Santa
Cruz do Sul

anta Cruz do Sul

"V<te (hcfiM, "Dm SoMyue: Salve l/cdaá."
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3.2.3.1 - Subvenções Sociais (188) R$121.000.00
SOMA R$671.000.00

ART. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 0900 - SECR. MUNIC. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 0901 -Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0901.03070212.019 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Transportes e Serviços Públicos

3.1.1.3 - Obrigações Patronais (86) R$ 70.000,00

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÇ ECULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08411902.024 - Manutenção das Atividades do Ensino Pré-Escolar
3.1.1.1 -Pessoal Civil (116) R$ 80.000,00
3.1.1.3-Obrigações Patronais (117) R$ 50.000,00
3.1.2.0-Material de Consumo (118) R$ 40.000,00

1001.08421882.025 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
3.1.1.3-Obrigações Patronais (126) R$ 60.000,00

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201.13754282.041 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (182) R$371.000.00

SOMA R$671.000.00

ART.30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 15 de setembro de 2000.

ígistre-se, pubferfszS%e^umpra-se

•NISE REGINA STRÜJ2ÇKER
SecretánaTvltH:H€4pâi4e^aTministração

GASTAO ROBERTO SCHMITT
Prefeito Mun/cipal, em exercício

anta Cruz do Sul
Parceria com o povo
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